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LEI 11• 1.638, DE 02 DE ABRIL DE I.!l!lO.-

Prorroga prazo para r1 regtJlarj_zação -

construções clandestinas. 

OOUYOR .JOSÉ BOilmABEBY, Prefeito Municipal da Estância 

Balneária. de Caraguatatuba. Faço saber que a Cârnara Muntc:i.rol 

aprovou e eu s�nc:.�ono e pr:om':1.lgo a, .seguinte Lei: 
• 

Art. 1º- Fica prorrogado, por mais 180(cento e oitenta) dias do 

seu termo final, o prazo para a regularização de constr� 

çÕes clandestinas a que se refere a IJ�í. Munlcipa1 r12 

1.625/89, de 21 de dezembro de 1989. 

Art. 22- Esta Lei entra em vigor. na data de st1r:t publicação, rc 

troagindo, se necessário, os seus efe:l tos e revogadas as 

disposições em contrário. 

Caraguatatuba 02 de abrJ.l de J 990. 
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